
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE, CONSTITUIÇÃO E, JUSTIÇA

PARECER N" 162, DE 2021.

PROJETO DE LEI N" 1.04, DE 2021

PROPOSTÇÃO: AUTOIUZÂ. O PODER EXECUTTVO MUNTCTPÂL A FrRMÂR
CONVE,NIOS COM MUNICÍPIOS VIZINHOS PARA E,XE,CUÇÂO DE OBRÂS DE,
INFRÂE,STRUTURÂ RUR,{L, E DÁ OUTRÂS PROVIDÊNCIÂS.

PROPONENTE,: Prefeito Murucipal

RELÂTOR: Cidão da Telepat/PsB

PÁ,RE,CE,R DÁ. COMISSÃO: FAVORÁYEL

I _ RE,LÀTORIO

Compete à Comissão de Consutuição e Justiça oprnar sobre os âspectos constitucionais, legais,

regimentais e aboa técnica legislaúva das proposições.

O Ânteptojeto aptesentado pelo Executivo visa autorizar o poder executivo municipal a frrmar

convênios com municípios vizinhos pârâ execução de obras de inftaestrutura rural, e dá outras providências.

Apresenta como justificativa o que segue:

O prcsente ProjeÍo de Lei tem por objetiuo autoriqar o Poder Executiuo Municipal afinnar conuênio com

municípios adjacentes que farym diuin com o Município de Cascauel, uisando a realiryzção de obrat de

infmestratura rura/, em estradas rarah, pontes e outrat, na diuisa eníre ambos.

Propõe-se, o conuênio, a serrtnnudo entr€ 0§ municípios para o repasse fnanceiro ef ou recebimento de

re cxlril.t para execução de obras nos limites dos manictpios, uisto que á necessáio manler condições de

írafegabilidade, escoamenÍo de produção agropecaária e o transporte escolar em toda regiã0. Ressalto que, os

conaênios nrão frmados, por meio de 'feruto de Cooperação Técnica e Financeira, espedfcamente para cada obra e

Municipio, assim como cada um dos rnunicípiotfarão a prestação de coníasjunto aoTribunal de e ouÍros

órgãot competentes.

Segue a fundamentação e voto do relator.
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Segundo a doutrinadoraMarra Sylvia ZatelTa Di Pieúo', o convênio não constitui modaüdade de

contÍato, "embora seja um dos instrumentos de que o Poder Público se utiüza para associaÍ-se com outtâs

entidades públicas ou com entidades privadas".

Define assim o convênio como forma de ajuste entre o Poder Público e entidades púbücas ou

privadas "paÍa a reahzaçã,o de obietivos de interesse comum, mediante mútua colaboração".

É, portanto , ^veflç 
de natureza cooperativa, na qual os partícipes visam à consecução de um

objetivo comum, assumindo deveres destinados a regolar aúvidades harmônicas, na busca da rcaltzaçáo de um

mesmo e idêntico intetesse público.

Âpesar da diferença existente entÍe essa forma de ajuste e os contÍâtos típicos daAdminisúaçáo,

é de se obseryar a aplicação da Lei f 8.666/93, no que couber, conforme determinação expressa de seu att.

1r6.

A possibüdade de celebtação de convênios de cooperação entÍe as entidades federativas

encontra âmparo no artigo 241 da Constituição Federal, que assim dispõe:

Art. 247. A Uniã0, ot Estado; o Distrito Federal e os Munictpios discipliruarão por meio de lei os consórcios

públicos e os conaênios de cooperação entre os enÍes federados, auloiqando a gestão assodada de nraiços públicos,

bem como a íransferência total ou parial de encargos, seruiços, pessoal e bens esynciais à continuidade dot seruiços

transferidos.

No que conceÍne ao âspecto fotmal, a imciatrva, no caso, é do Chefe do Podet Executivo, a

propositura encontra fundamento no attigo 58 inc. VI e VIII da Lei Orgãntca Municipal de Cascavel:

ArL 58. Compete piuatiaamente ao Prefeito: Q\R) Enenda no 27, de 2018).

W - dispor sobre a organiryção e ofancionamento da administração manicipal, naforma de lei;

Wil - expedir aÍos pnípriu de sua atiaidade administratiua;

Precontza o artigo 30, inciso I, da Carta Magna, que os munícipios têm autonomia para legislar

sobre assuntos de interesse local, consoante também ao que disciphna o attigo 17,

Rua Pernambuco 1843 Centro CEP 85810-021 Cascavel -Fone (45) 3321-8800
Fa-x (45) 3321-BBB1 - www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admn@camaracascavel.pr.gov.br

do



Oârnsr$ ffiluntilpu[ [e @xstu[e[
ESTADo Do PARAtvÁ

Paraná e arugo 19, Inc. I da Lei Orgànica Murucipal de Cascavel que trazem o mesmo texto legal, por

consegúnte, é admissível legislar a respeito da matérta supra.

Âssim, mediante o exposto, verifica-se que não óbices à ttamitação do Ânteprojeto em apreço.

Portanto, após avaliat a matéria como Relator, nos teÍmos do amigo 38 capuí, do Regimento

Interno, não veriÍico impedimentos constitucionais, legais e técnicos pata 
^ 

tamttaçáo do ptojeto, deste modo,

manifesto o meu voto FAVOnÁVgf.

Telepar
Vereador /Relator

III _ VOTO DÂ COMISSÃO

Â Comissão de Jusuça e Redação poÍ meio dos seus Veteadotes acompanham o voto do

Eminente Relator e opinam pelo Voto FAVORÁYEL à tramrtação do proieto de Lei n" 704/2021,.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes

Cascavel, 16 de agosto de 2021.

Sam

Veteador /PSC Vereador /PSC

1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Dteito Administrauvo,lT . ed. - São Paulo: Âtlas, 2004
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